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INDICAÇÃO  N.º  802,  DE  2003

Considerando a eminente e incontestável importância da educação para o crescimento do País;

Considerando os esforços do Estado para oferecer vagas a todos;

Considerando as demandas ainda existentes;

Considerando que as crianças vem sendo atendidas precariamente na Creche Municipal “São Francisco de Assis”.

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento no atendimento prestado às crianças do município.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, determine a liberação de recursos financeiros para a reforma e ampliação da Creche Municipal “São Francisco de Assis” no Município de Fernando Prestes.

Sala das Sessões, 03/06/2003

a) MARQUINHO TORTORELLO
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